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DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019 

LEI MUNICIPAL Nº 2002/2019 

Altera o § 3º do artigo 1º, da Lei Municipal nº 

1.822/2017, acrescenta o § 4º, e dá outras 

providências. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas, torna público que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e Promulga 

a seguinte: 

LEI 

 

Art. 1º - O  § 3º, do artigo 1º, da lei Municipal nº 1.822, de 12 de abril de 2017, passará a 

vigorar de acordo com a seguinte redação:  

 

§ 3º A parcela equivalente em dinheiro, será subsidiada pelo Munícipio, conforme 

apresentação das respectivas notas fiscais junto à Secretaria Municipal da Agricultura e Meio 

Ambiente, até o último dia útil do mês de outubro. 

 

Art. 2º - Fica acrescido o § 4º, com a seguinte redação:  

 

“§ 4º    Os pagamentos referentes aos meses de Novembro e Dezembro, bem como, os demais 

eventualmente pendentes, do respectivo exercício, serão feitos à partir do mês de fevereiro do 

exercício financeiro subsequente, até o final deste.” 

  

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Fica revogada a Lei Municipal nº. 1.883 de 13 de dezembro de 2017. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, AOS 28 DIAS DO 

MÊS DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

DANIEL THALHEIMER 

Prefeito Municipal  

Registre-se e Publique-se 

         Data Supra 
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